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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.053-B, DE 2008 

(Do Sr. Regis de Oliveira) 
 

Dispõe sobre a alienação parental; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família,  pela aprovação deste e da Emenda 
apresentada na Comissão, com substitutivo (relator: DEP. ACÉLIO 
CASAGRANDE); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação deste e do Substitutivo da Comissão de 
Seguridade Social e Família, com substitutivo (relatora: DEP. MARIA DO 
ROSÁRIO). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - emenda apresentada na Comissão 
 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
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III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão                        

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Considera-se alienação parental a interferência 
promovida por um dos genitores na formação psicológica da criança para que 
repudie o outro, bem como atos que causem prejuízos ao estabelecimento ou à 
manutenção de vínculo com este. 

Parágrafo único. Consideram-se formas de alienação parental, 
além dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados por equipe multidisciplinar, 
os praticados diretamente ou com auxílio de terceiros, tais como: 

I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor 
no exercício da paternidade ou maternidade; 

II - dificultar o exercício do poder familiar; 

III - dificultar contato da criança com o outro genitor; 

IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de visita; 

V - omitir deliberadamente ao outro genitor informações 
pessoais relevantes sobre a criança, inclusive escolares, médicas e alterações de 
endereço; 

VI - apresentar falsa denúncia contra o outro genitor para 
obstar ou dificultar seu convívio com a criança; 

VII - mudar de domicilio para locais distantes, sem justificativa, 
visando dificultar a convivência do outro genitor 

Art. 2º A prática de ato de alienação parental fere o direito 
fundamental da criança ao convívio familiar saudável, constitui abuso moral contra a 
criança e descumprimento dos deveres inerentes ao poder familiar ou decorrentes 
de tutela ou guarda. 

Art. 3º Havendo indício da prática de ato de alienação parental, 
o juiz, se necessário, em ação autônoma ou incidental, determinará a realização de 
perícia psicológica ou biopsicossocial. 

§ 1º O laudo pericial terá base em ampla avaliação psicológica 
ou biopsicossocial, conforme o caso, compreendendo, inclusive, entrevista pessoal 
com as partes e exame de documentos. 
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§ 2º A perícia será realizada por profissional ou equipe 
multidisciplinar habilitada, exigida, em qualquer caso, aptidão comprovada por 
histórico profissional ou acadêmico para diagnosticar atos de alienação parental. 

§ 3º O perito ou equipe multidisciplinar designada para verificar 
a ocorrência de alienação parental apresentará, no prazo de trinta dias, sem prejuízo 
da elaboração do laudo final, avaliação preliminar com indicação das eventuais 
medidas provisórias necessárias para preservação da integridade psicológica da 
criança. 

Art. 4º O processo terá tramitação prioritária e o juiz 
determinará, com urgência, ouvido o Ministério Público, as medidas provisórias 
necessárias para preservação da integridade psicológica da criança. 

Art. 5º Caracterizados atos típicos de alienação parental ou 
qualquer conduta que dificulte o convívio de criança com genitor, o juiz poderá, de 
pronto, sem prejuízo da posterior responsabilização civil e criminal: 

I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o 
alienador; 

II - estipular multa ao alienador; 

III - ampliar o regime de visitas em favor do genitor alienado; 

IV - determinar intervenção psicológica monitorada; 

V – alterar as disposições relativas à guarda; 

VI - declarar a suspensão ou perda do poder familiar. 

Art. 6º A atribuição ou alteração da guarda dará preferência ao 
genitor que viabilize o efetivo convívio da criança com o outro genitor, quando 
inviável a guarda compartilhada. 

Art. 7º As partes, por iniciativa própria ou sugestão do juiz, do 
Ministério Público ou do Conselho Tutelar, poderão utilizar-se do procedimento da 
mediação para a solução do litígio, antes ou no curso do processo judicial. 

§ 1º O acordo que estabelecer a mediação indicará o prazo de 
eventual suspensão do processo e o correspondente regime provisório para regular 
as questões controvertidas, o qual não vinculará eventual decisão judicial 
superveniente. 

§ 2º O mediador será livremente escolhido pelas partes, mas o 
juízo competente, o Ministério Público e o Conselho Tutelar formarão cadastros de 
mediadores habilitados a examinar questões relacionadas a alienação parental. 

§ 3º O termo que ajustar o procedimento de mediação ou que 
dele resultar deverá ser submetido ao exame do Ministério Público e à homologação 
judicial. 
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Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo inibir a alienação 
parental e os atos que dificultem o efetivo convívio entre a criança e ambos os 
genitores. 

A alienação parental é prática que pode se instalar no arranjo 
familiar, após a separação conjugal ou o divórcio, quando há filho do casal que 
esteja sendo manipulado por genitor para que, no extremo, sinta raiva ou ódio contra 
o outro genitor. É forma de abuso emocional, que pode causar à criança distúrbios 
psicológicos (por exemplo, depressão crônica, transtornos de identidade e de 
imagem, desespero, sentimento incontrolável de culpa, sentimento de isolamento, 
comportamento hostil, falta de organização, dupla personalidade) para o resto de 
sua vida. 

O problema ganhou maior dimensão na década de 80, com a 
escalada de conflitos decorrentes de separações conjugais, e ainda não recebeu 
adequada resposta legislativa. 

A proporção de homens e mulheres que induzem distúrbios 
psicológicos relacionados à alienação parental nos filhos tende atualmente ao 
equilíbrio.  

Deve-se coibir todo ato atentatório à perfeita formação e 
higidez psicológica e emocional de filhos de pais separados ou divorciados. A família 
moderna não pode ser vista como mera unidade de produção e procriação; devendo, 
ao revés, ser palco de plena realização de seus integrantes, pela exteriorização dos 
seus sentimentos de afeto, amor e solidariedade. 

A alienação parental merece reprimenda estatal porquanto é 
forma de abuso no exercício do poder familiar, e de desrespeito aos direitos de 
personalidade da criança em formação. Envolve claramente questão de interesse 
público, ante a necessidade de exigir uma paternidade e maternidade responsáveis, 
compromissadas com as imposições constitucionais, bem como com o dever de 
salvaguardar a higidez mental de nossas crianças.  

O art. 227 da Constituição Federal e o art. 3º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente asseguram o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social das crianças e adolescentes, em condições de liberdade e de 
dignidade. 

Assim, exige-se postura firme do legislador no sentido de 
aperfeiçoar o ordenamento jurídico, a fim de que haja expressa reprimenda à 
alienação parental ou a qualquer conduta que obste o efetivo convívio entre criança 
e genitor.  
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A presente proposição, além de pretender introduzir uma 
definição legal da alienação parental no ordenamento jurídico, estabelece rol 
exemplificativo de condutas que dificultam o efetivo convívio entre criança e genitor, 
de forma a não apenas viabilizar o reconhecimento jurídico da conduta da alienação 
parental, mas sinalizar claramente à sociedade que a mesma merece reprimenda 
estatal. 

A proposição não afasta qualquer norma ou instrumento de 
proteção à criança já existente no ordenamento, mas propõe ferramenta específica, 
que permita, de forma clara e ágil, a intervenção judicial para lidar com a alienação 
parental. 

Cuida-se de normatização elaborada para, uma vez integrada 
ao ordenamento jurídico, facilitar a aplicação do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, nos casos de alienação parental, sem prejuízo da ampla gama de 
intrumentos e garantias de efetividade previstos no Código de Processo Civil e no 
próprio Estatuto. 

À luz do direito comparado, a proposição ainda estabelece 
critério diferencial para a atribuição ou alteração da guarda, nas hipóteses em que 
inviável a guarda compartilhada, sem prejuízo das disposições do Código Civil e do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, tendo em vista o exame da conduta do 
genitor sob o aspecto do empenho para que haja efetivo convívio da criança com o 
outro genitor. Neste particular, a aprovação da proposição será mais um fator 
inibidor da alienação parental, em clara contribuição ao processo de reconhecimento 
social das distintas esferas de relacionamento humano correspondentes à 
conjugalidade, à parentalidade e à filiação.  

Cabe sublinhar que a presente justificação é elaborada com 
base em artigo de Rosana Barbosa Ciprião Simão, publicado no livro “Síndrome da 
Alienação Parental e a Tirania do Guardião – Aspectos Psicológicos, Sociais e 
Jurídicos” (Editora Equilíbrio, 2007), em informações do site da associação “SOS – 
Papai e Mamãe” e no artigo “Síndrome de Alienação Parental”, de François 
Podevyn, traduzido pela “Associação de Pais e Mães Separados’ – APASE, com a 
colaboração da associação “Pais para Sempre”. Também colaboraram com 
sugestões individuais membros das associações "Pais para Sempre", "Pai Legal", 
"Pais por Justiça" e da sociedade civil. 

A idéia fundamental que levou à apresentação do projeto sobre 
a alienação parental consiste no fato de haver notória resistência entre os 
operadores do Direito no que tange ao reconhecimento da gravidade do problema 
em exame, bem assim a ausência de especificação de instrumentos para inibir ou 
atenuar sua ocorrência. São raros os julgados que examinam em profundidade a 
matéria, a maioria deles do Rio Grande do Sul, cujos tribunais assumiram notória 
postura de vanguarda na proteção do exercício pleno da paternidade. É certo, no 
entanto, que a alienação parental pode decorrer de conduta hostil não apenas do 
pai, mas também da mãe, razão pela qual o projeto adota a referência genérica a 
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“genitor”. Também não há, atualmente, definição ou previsão legal do que seja 
alienação parental ou síndrome da alienação parental. 

Nesse sentido, é de fundamental importância que a expressão 
“alienação parental” passe a integrar o ordenamento jurídico, inclusive para induzir 
os operadores do Direito a debater e aprofundar o estudo do tema, bem como 
apontar instrumentos que permitam efetiva intervenção por parte do Poder 
Judiciário.   

A opção por lei autônoma decorre do fato de que, em muitos 
casos de dissenso em questões de guarda e visitação de crianças, os instrumentos 
já existentes no ordenamento jurídico têm permitido satisfatória solução dos 
conflitos. Houve cuidado, portanto, em não reduzir a malha de proteções à criança 
ou dificultar a aplicação de qualquer instrumento já existente. 

Para concluir, permito-me reproduzir, por sua importância e 
riqueza, artigo publicado no ano de 2006 pela Desembargadora Maria Berenice 
Dias, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, intitulado “Síndrome da alienação 
parental, o que é Isso?”: 

“Certamente todos que se dedicam ao estudo dos 
conflitos familiares e da violência no âmbito das relações 
interpessoais já se depararam com um fenômeno que não é 
novo, mas que vem sendo identificado por mais de um nome. 
Uns chamam de "síndrome de alienação parental"; outros, de 
"implantação de falsas memórias".  

Este tema começa a despertar a atenção, pois é prática 
que vem sendo denunciada de forma recorrente. Sua origem 
está ligada à intensificação das estruturas de convivência 
familiar, o que fez surgir, em conseqüência, maior aproximação 
dos pais com os filhos. Assim, quando da separação dos 
genitores, passou a haver entre eles uma disputa pela guarda 
dos filhos, algo impensável até algum tempo atrás. Antes, a 
naturalização da função materna levava a que os filhos 
ficassem sob a guarda da mãe. Ao pai restava somente o 
direito de visitas em dias predeterminados, normalmente em 
fins-de-semana alternados.  

Como encontros impostos de modo tarifado não 
alimentam o estreitamento dos vínculos afetivos, a tendência é 
o arrefecimento da cumplicidade que só a convivência traz. 
Afrouxando-se os elos de afetividade, ocorre o distanciamento, 
tornando as visitas rarefeitas. Com isso, os encontros acabam 
protocolares: uma obrigação para o pai e, muitas vezes, um 
suplício para os filhos.  

Agora, porém, se está vivendo uma outra era. Mudou o 
conceito de família. O primado da afetividade na identificação 
das estruturas familiares levou à valoração do que se chama 
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filiação afetiva. Graças ao tratamento interdisciplinar que vem 
recebendo o Direito de Família, passou-se a emprestar maior 
atenção às questões de ordem psíquica, permitindo o 
reconhecimento da presença de dano afetivo pela ausência de 
convívio paterno-filial.  

A evolução dos costumes, que levou a mulher para fora 
do lar, convocou o homem a participar das tarefas domésticas 
e a assumir o cuidado com a prole. Assim, quando da 
separação, o pai passou a reivindicar a guarda da prole, o 
estabelecimento da guarda conjunta, a flexibilização de 
horários e a intensificação das visitas. 

No entanto, muitas vezes a ruptura da vida conjugal gera 
na mãe sentimento de abandono, de rejeição, de traição, 
surgindo uma tendência vingativa muito grande. Quando não 
consegue elaborar adequadamente o luto da separação, 
desencadeia um processo de destruição, de desmoralização, 
de descrédito do ex-cônjuge. Ao ver o interesse do pai em 
preservar a convivência com o filho, quer vingar-se, afastando 
este do genitor. 

Para isso cria uma série de situações visando a dificultar 
ao máximo ou a impedir a visitação. Leva o filho a rejeitar o 
pai, a odiá-lo. A este processo o psiquiatra americano Richard 
Gardner nominou de "síndrome de alienação parental": 
programar uma criança para que odeie o genitor sem qualquer 
justificativa. Trata-se de verdadeira campanha para 
desmoralizar o genitor. O filho é utilizado como instrumento da 
agressividade direcionada ao parceiro. A mãe monitora o 
tempo do filho com o outro genitor e também os seus 
sentimentos para com ele. 

A criança, que ama o seu genitor, é levada a afastar-se 
dele, que também a ama. Isso gera contradição de 
sentimentos e destruição do vínculo entre ambos. Restando 
órfão do genitor alienado, acaba identificando-se com o genitor 
patológico, passando a aceitar como verdadeiro tudo que lhe é 
informado.  

O detentor da guarda, ao destruir a relação do filho com o 
outro, assume o controle total. Tornam-se unos, inseparáveis. 
O pai passa a ser considerado um invasor, um intruso a ser 
afastado a qualquer preço. Este conjunto de manobras confere 
prazer ao alienador em sua trajetória de promover a destruição 
do antigo parceiro.  

Neste jogo de manipulações, todas as armas são 
utilizadas, inclusive a assertiva de ter sido o filho vítima de 
abuso sexual. A narrativa de um episódio durante o período de 
visitas que possa configurar indícios de tentativa de 
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aproximação incestuosa é o que basta. Extrai-se deste fato, 
verdadeiro ou não, denúncia de incesto. O filho é convencido 
da existência de um fato e levado a repetir o que lhe é 
afirmado como tendo realmente acontecido. Nem sempre a 
criança consegue discernir que está sendo manipulada e 
acaba acreditando naquilo que lhes foi dito de forma insistente 
e repetida. Com o tempo, nem a mãe consegue distinguir a 
diferença entre verdade e mentira. A sua verdade passa a ser 
verdade para o filho, que vive com falsas personagens de uma 
falsa existência, implantando-se, assim, falsas memórias.  

Esta notícia, comunicada a um pediatra ou a um 
advogado, desencadeia a pior situação com que pode um 
profissional defrontar-se. Aflitiva a situação de quem é 
informado sobre tal fato. De um lado, há o dever de tomar 
imediatamente uma atitude e, de outro, o receio de que, se a 
denúncia não for verdadeira, traumática será a situação em 
que a criança estará envolvida, pois ficará privada do convívio 
com o genitor que eventualmente não lhe causou qualquer mal 
e com quem mantém excelente convívio.  

A tendência, de um modo geral, é imediatamente levar o 
fato ao Poder Judiciário, buscando a suspensão das visitas. 
Diante da gravidade da situação, acaba o juiz não encontrando 
outra saída senão a de suspender a visitação e determinar a 
realização de estudos sociais e psicológicos para aferir a 
veracidade do que lhe foi noticiado. Como esses 
procedimentos são demorados – aliás, fruto da 
responsabilidade dos profissionais envolvidos –, durante todo 
este período cessa a convivência do pai com o filho. Nem é 
preciso declinar as seqüelas que a abrupta cessação das 
visitas pode trazer, bem como os constrangimentos que as 
inúmeras entrevistas e testes a que é submetida a vítima na 
busca da identificação da verdade. 

No máximo, são estabelecidas visitas de forma 
monitorada, na companhia de terceiros, ou no recinto do fórum, 
lugar que não pode ser mais inadequado. E tudo em nome da 
preservação da criança. Como a intenção da mãe é fazer 
cessar a convivência, os encontros são boicotados, sendo 
utilizado todo o tipo de artifícios para que não se concretizem 
as visitas. 

O mais doloroso – e ocorre quase sempre – é que o 
resultado da série de avaliações, testes e entrevistas que se 
sucedem durante anos acaba não sendo conclusivo. Mais uma 
vez depara-se o juiz diante de um dilema: manter ou não as 
visitas, autorizar somente visitas acompanhadas ou extinguir o 
poder familiar; enfim, manter o vínculo de filiação ou condenar 
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o filho à condição de órfão de pai vivo cujo único crime 
eventualmente pode ter sido amar demais o filho e querer tê-lo 
em sua companhia. Talvez, se ele não tivesse manifestado o 
interesse em estreitar os vínculos de convívio, não estivesse 
sujeito à falsa imputação da prática de crime que não cometeu. 

Diante da dificuldade de identificação da existência ou 
não dos episódios denunciados, mister que o juiz tome 
cautelas redobradas. 

Não há outra saída senão buscar identificar a presença 
de outros sintomas que permitam reconhecer que se está 
frente à síndrome da alienação parental e que a denúncia do 
abuso foi levada a efeito por espírito de vingança, como 
instrumento para acabar com o relacionamento do filho com o 
genitor. Para isso, é indispensável não só a participação de 
psicólogos, psiquiatras e assistentes sociais, com seus laudos, 
estudos e testes, mas também que o juiz se capacite para 
poder distinguir o sentimento de ódio exacerbado que leva ao 
desejo de vingança a ponto de programar o filho para 
reproduzir falsas denúncias com o só intuito de afastá-lo do 
genitor.  

Em face da imediata suspensão das visitas ou 
determinação do monitoramento dos encontros, o sentimento 
do guardião é de que saiu vitorioso, conseguiu o seu intento: 
rompeu o vínculo de convívio. Nem atenta ao mal que 
ocasionou ao filho, aos danos psíquicos que lhe infringiu.  

É preciso ter presente que esta também é uma forma de 
abuso que põe em risco a saúde emocional de uma criança. 
Ela acaba passando por uma crise de lealdade, pois a lealdade 
para com um dos pais implica deslealdade para com o outro, o 
que gera um sentimento de culpa quando, na fase adulta, 
constatar que foi cúmplice de uma grande injustiça.  

A estas questões devem todos estar mais atentos. Não 
mais cabe ficar silente diante destas maquiavélicas estratégias 
que vêm ganhando popularidade e que estão crescendo de 
forma alarmante.  

A falsa denúncia de abuso sexual não pode merecer o 
beneplácito da Justiça, que, em nome da proteção integral, de 
forma muitas vezes precipitada ou sem atentar ao que 
realmente possa ter acontecido, vem rompendo vínculo de 
convivência tão indispensável ao desenvolvimento saudável e 
integral de crianças em desenvolvimento. 

Flagrada a presença da síndrome da alienação parental, 
é indispensável a responsabilização do genitor que age desta 
forma por ser sabedor da dificuldade de aferir a veracidade dos 
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fatos e usa o filho com finalidade vingativa. Mister que sinta 
que há o risco, por exemplo, de perda da guarda, caso reste 
evidenciada a falsidade da denúncia levada a efeito. Sem 
haver punição a posturas que comprometem o sadio 
desenvolvimento do filho e colocam em risco seu equilíbrio 
emocional, certamente continuará aumentando esta onda de 
denúncias levadas a efeito de forma irresponsável..” 

Por todo o exposto, contamos com o endosso dos ilustres 
Pares para a aprovação deste importante projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 07 de outubro de 2008. 
 
            Deputado REGIS DE OLIVEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 
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a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LIVRO I  
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PARTE GERAL  
 

 TÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 

de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

liberdade e de dignidade. 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

  
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 4.053, DE 2008 

 

Acrescente-se ao Art 1°,  caput e seu parágrafo 

único incisos III, IV, V, VI, VII, Art 2º, Art 3º 

caput e seu parágrafo3º, Art 4º,Art 5º, Art 6º, as 

seguintes expressões na forma abaixo: 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Considera-se alienação parental a interferência promovida por um dos 
genitores, pelos avós ou pelos detentores da guarda na formação psicológica da 
criança ou do adolescente para que repudie o outro, bem como atos que causem 
prejuízos ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este. 

Parágrafo único. ... 

I - ... 

II - ... 
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III - dificultar contato da criança ou do adolescente com o outro genitor;com 
familiares deste ou com avós; 

IV - ... 

V - omitir deliberadamente ao outro genitor informações pessoais relevantes sobre a 
criança,  ou o adolescente , inclusive escolares, médicas e alterações de endereço; 

VI - apresentar falsa denúncia contra o outro genitor, contra familiares deste ou 
contra avós, para obstar ou dificultar seu convívio com a criança ou o adolescente; 

VII - mudar de domicilio para locais distantes, sem justificativa, visando dificultar a 
convivência do outro genitor, de familiares deste ou de avós com a criança ou o 
adolescente. 

Art. 2º A prática de ato de alienação parental fere o direito fundamental da criança 
ou do adolescente ao convívio familiar saudável, constitui abuso moral contra a 
criança ou o adolescente e descumprimento dos deveres inerentes ao poder 
familiar ou decorrentes de tutela ou guarda. 

Art. 3º ... 

§ 1º ... 

§ 2º ... 

§ 3º O perito ou equipe multidisciplinar designada para verificar a ocorrência de 
alienação parental apresentará, no prazo de trinta dias, sem prejuízo da elaboração 
do laudo final, avaliação preliminar com indicação das eventuais medidas provisórias 
necessárias para preservação da integridade psicológica da criança ou do 
adolescente . 

Art. 4º O processo terá tramitação prioritária e o juiz determinará, com urgência, 
ouvido o Ministério Público, as medidas provisórias necessárias para preservação da 
integridade psicológica da criança ou do adolescente. 

Art. 5º Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer conduta que 
dificulte o convívio de criança ou  adolescente com genitor, o juiz poderá, de pronto, 
sem prejuízo da posterior responsabilização civil e criminal: 

I - ... 

II - ... 

III - ... 

IV - ... 

V – ... 

VI - ... 
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Art. 6º A atribuição ou alteração da guarda dará preferência ao genitor que viabilize o 
efetivo convívio da criança  ou do adolescente com o outro genitor, quando inviável 
a guarda compartilhada. 

Art. 7º ... 

§ 1º ... 

§ 2º ... 

§ 3º ... 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda modificativa  visa a aprimorar esta importante proposição, 
promovendo nela as seguintes alterações: 
 

-          1ª) estabelecer que a alienação parental compreende 
também o adolescente, e não somente a criança; 

-          2ª) estabelecer, no art. 1º, caput, que a interferência na 
formação psicológica da criança ou do adolescente pode 
ser promovida, além de um dos genitores, pelos avós ou 
pelos detentores da guarda; 

-          3ª) estabelecer, no inciso III do art. 1º, que caracteriza 
igualmente a alienação parental dificultar o contato da 
criança ou do adolescente com familiares do outro genitor 
ou com avós; 

-          4ª) estabelecer, no inciso VI do art. 1º, que caracteriza, 
ainda, alienação parental obstar ou dificultar o convívio da 
criança ou do adolescente com os familiares do outro 
genitor ou com avós; 

-          5ª) no inciso VII do art. 1º, caracterizará alienação parental, 
também, mudar de domicílio visando dificultar a convivência 
de familiares do outro genitor ou de avós com a criança ou 
o adolescente. 

 
Sala da Comissão, em 05 de novembro 2008. 
  

Deputado PASTOR PEDRO RIBEIRO 

PMDB -CE 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado 
Régis de Oliveira, tem os seguintes objetivos básicos: a definição do que é alienação 
parental; a fixação de parâmetros seguros para sua caracterização; e o 
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estabelecimento de medidas para inibir a prática de atos de alienação parental ou 
atenuar seus efeitos. 

 
Em sua justificativa, o nobre parlamentar esclarece que a 

alienação parental é prática que pode se instalar no arranjo familiar, após a 
separação conjugal ou o divórcio, quando há filho do casal que esteja sendo 
manipulado por genitor para que, no extremo, sinta raiva ou ódio contra o outro 
genitor; que é forma de abuso emocional apta a causar à criança distúrbios 
psicológicos (por exemplo, depressão crônica, transtornos de identidade e de 
imagem, desespero, sentimento incontrolável de culpa, sentimento de isolamento, 
comportamento hostil, falta de organização e dupla personalidade) para o resto da 
vida. 

 
Argumenta ainda que a alienação parental merece 

reprimenda estatal porquanto é forma de abuso no exercício do poder familiar, de 
desrespeito aos direitos de personalidade da criança em formação; que envolve 
claramente questão de interesse público, ante a necessidade de exigir uma 
paternidade ou maternidade responsável, compromissada com as imposições 
constitucionais, bem como de salvaguardar a higidez mental das crianças e 
adolescentes. Pondera que o artigo 227 da Constituição Federal e o artigo 3º da Lei 
nº. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente - asseguram o desenvolvimento 
físico, mental, moral, espiritual e social das crianças e adolescentes, em condições 
de liberdade e de dignidade. 

 
A proposição tramita em regime ordinário e foi distribuída 

para as Comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça para 
exame em caráter conclusivo (art. 24, II, do Regimento Interno). 

 
No prazo regimental, foi apresentada, neste órgão técnico 

uma Emenda de autoria do deputado Pastor Pedro Ribeiro, no sentido de, em 
síntese: a) estender a proteção aos adolescentes; b) assegurar o convívio da criança 
ou adolescente com os familiares de ambos os genitores e avós; c) considerar que a 
alienação parental pode ter por sujeito ativo não apenas um dos genitores, mas 
também os avós e detentores da guarda. 

 
Na Sessão Legislativa anterior, o projeto foi distribuído ao 

relator, deputado Dr. Pinotti, que apresentou parecer pela aprovação na forma de 
um substitutivo, que não chegou a ser apreciado por este colegiado. 

 
É o relatório. 

 
II – VOTO DO RELATOR 
 

De fato, a alienação parental, assim entendida a 
interferência na formação psicológica da criança para que repudie mãe ou pai ou 
cause prejuízos ao estabelecimento de laços afetivos com estes, é prática que 
carece de definição legal. Os atuais instrumentos legais têm permitido interpretação 
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consolidada que não dá uma resposta efetiva a casos dessa natureza; o problema 
vem ganhando dimensão relevante, com recorrentes casos similares. Necessário, 
portanto, o aperfeiçoamento do ordenamento jurídico no sentido de que haja 
expressa reprimenda à alienação parental ou a conduta que obste o efetivo convívio 
entre criança ou adolescente e genitor. O projeto em apreço supre essa lacuna e 
viabiliza segura intervenção do Estado no sentido de inibir ou atenuar os efeitos dos 
atos de alienação parental. 

 
A alienação parental é reconhecida como forma de abuso 

emocional, que pode causar à criança ou adolescente distúrbios psicológicos para o 
resto da vida. Nesse sentido, não há dúvida de que também representa abuso no 
exercício do poder familiar, de desrespeito aos direitos de personalidade da criança 
em formação. Envolve claramente questão de interesse público, ante a necessidade 
de exigir uma paternidade ou maternidade responsável, compromissada com as 
imposições constitucionais, bem como de salvaguardar a higidez mental de nossas 
crianças e adolescentes. 

 
 Além de introduzir definição legal da alienação parental 

no ordenamento jurídico, a proposição estabelece rol exemplificativo de condutas 
que dificultam o efetivo convívio entre criança ou adolescente e genitor, de forma a 
não apenas viabilizar o reconhecimento jurídico da conduta de alienação parental, 
mas sinalizar claramente à sociedade que tal merece reprimenda estatal. 

 
Importante cautela observada é o fato de a proposição 

não afastar qualquer norma ou instrumento de proteção à criança já existente no 
ordenamento, mas propor ferramenta mais adequada a permitir clara e ágil 
intervenção judicial para lidar com questão específica, qual seja, a alienação 
parental, ainda que incidentalmente. O Projeto de Lei referenda, ainda, a aplicação 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, em casos de alienação parental, sem 
prejuízo da ampla gama de instrumentos e garantias de efetividade prevista no 
Código de Processo Civil. 

 
Em sintonia com o direito comparado e em harmonia com 

a recém aprovada Lei nº 11.698/2008 - Lei da Guarda Compartilhada -, a proposição 
ainda estabelece como critério diferencial para a atribuição ou alteração da guarda, 
nas hipóteses em que inviável a guarda compartilhada, sem prejuízo das 
disposições do Código Civil e do Estatuto da Criança e do Adolescente, o exame da 
conduta do genitor sob o aspecto do empenho para que haja efetivo convívio da 
criança ou adolescente com o outro genitor. Neste particular, a simples aprovação 
da proposição será mais um fator inibidor da alienação parental, em clara 
contribuição ao processo de reconhecimento social das distintas esferas de 
relacionamento humano correspondentes à conjugalidade e à parentalidade. 

Evidente vantagem da existência de definição legal de 
alienação parental é o fato de, em casos mais simples, permitir ao juiz, de plano, 
identificá-la, para efeitos jurídicos, ou, ao menos, reconhecer a existência de seus 
indícios, de forma a viabilizar rápida intervenção jurisdicional. O rol exemplificativo 
de condutas caracterizadas como de alienação parental tem esse sentido: confere 
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ao aplicador da lei razoável grau de segurança para o reconhecimento da alienação 
parental ou de seus indícios, independentemente de investigação mais profunda ou 
caracterização da alienação parental por motivos outros. Tais exemplos, antes de 
qualquer casuísmo, refletem as formas em que repetidamente se opera a alienação 
parental. 

 
O projeto também caracteriza a prática de atos de 

alienação parental como descumprimento do poder familiar, de forma a permitir seja 
diretamente inferidas conseqüências jurídicas previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

 
Para as hipóteses mais complexas de alienação parental, 

há a previsão de realização de perícia psicológica ou biopsicossocial como subsídio 
à decisão judicial, com a preocupação de induzir maior celeridade e profundidade na 
investigação pericial quando se examina hipótese de alienação parental. 

 
De forma prudente, estabelece medidas diferentes para 

lidar com os diferentes graus de alienação parental, desde atos mais leves que a 
literatura aponta por passíveis de ser inibidos por mera declaração judicial, até os 
mais graves, que recomendariam perda do poder familiar. 

 
Sob o aspecto preventivo, a proposição sinaliza aos 

genitores que a prática de atos de alienação parental será critério diferenciado para 
a concessão de guarda em favor do outro genitor, nas hipóteses em que inviável a 
guarda compartilhada. Privilegia-se, portanto, adequadamente, o genitor que garante 
o efetivo convívio da criança ou adolescente com o outro genitor, em benefício do 
pleno convívio da criança ou adolescente com ambos. 

 
A Emenda apresentada merece atenção por ampliar os 

destinatários da norma e lhe dar maior eficácia, ao estendê-la adequadamente aos 
adolescentes; ao assegurar o convívio da criança ou adolescente com os familiares 
de ambos os genitores e avós; ao considerar que a alienação parental pode ter por 
sujeito ativo não apenas um dos genitores, mas também os avós e detentores da 
guarda. 

 
Parece adequada à ampliação das ferramentas e cautelas 

referidas na versão original do Projeto de Lei de forma a assegurar meios de inibir ou 
atenuar efetivamente a prática de alienação parental no curso de processo judicial, 
bem como ampliar os destinatários da proteção. 

 
Entende-se que a referência à mediação deve ser 

excluída do projeto em exame, por já haver projetos mais amplos, sobre tal matéria, 
nesta Casa, adequadamente submetidos a exame autônomo, dada a complexidade 
daquela matéria específica. 

 
Considerada a possibilidade de eventual controvérsia 

acerca da aplicação de instrumentos penais específicos previstos na Lei nº 8.069/90 
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- Estatuto da Criança e do Adolescente - aos casos definidos como de alienação 
parental, julga-se necessária a sistematização do ordenamento jurídico, também 
neste passo, reconhecendo expressamente como ilícitos a apresentação de falsas 
denúncias em contexto de alienação parental e o óbice deliberado à convivência 
entre criança ou adolescente e genitor. 

 
Assim considero meritória a emenda apresentada nesta 

Comissão para sistematização do texto, para ampliação de sua eficácia, bem como 
para sua harmonização com a Lei nº 11.698/2008, entendo ser necessário a 
apresentação de Substitutivo ao Projeto de Lei nº 4.053/2008, nos seguintes 
aspectos referidos sinteticamente: 

 
1 – incorporação da Emenda proposta pelo deputado 

Pastor Pedro Ribeiro; 
 
2 – harmonização do texto com a Lei nº 11.698/2008 - Lei 

da Guarda Compartilhada e a mais avançada nomenclatura; 
 
3 – ampliação das cautelas e ferramentas processuais 

para inibir o uso do próprio processo judicial como aliado na prática da alienação 
parental; 

 
4 – estabelecimento de requisitos específicos para os 

laudos periciais relacionados à alienação parental, de forma a induzir celeridade e 
melhoria de conteúdo; 

 
5 - exclusão das disposições sobre mediação, 

adequadamente tratadas em projetos específicos; 
 
6 – extensão de ilícitos previstos no Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA) para hipóteses específicas de alienação parental (falsas 
denúncias de abusos contra crianças e adolescentes e óbice deliberado ao convívio 
de criança ou adolescente com genitor); 

 
Em razão do exposto, somos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 4.053/2008 na forma do Substitutivo que apresentamos em anexo. 
 
Sala da Comissão, em  20  de Maio de 2009. 

 
 

Deputado ACÉLIO CASAGRANDE 
Relator 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.053 DE 2008 

 
Dispõe sobre a alienação parental. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Considera-se ato de alienação parental a 

interferência na formação psicológica da criança ou adolescente, promovida ou 
induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou 
adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para que repudie genitor ou 
que cause prejuízos ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este. 

 
Parágrafo único. São formas exemplificativas de 

alienação parental, além dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados por 
perícia, praticados diretamente ou com auxílio de terceiros: 

 
I - realizar campanha de desqualificação da conduta do 

genitor no exercício da paternidade ou maternidade; 
 
II - dificultar o exercício da autoridade parental; 
 
III - dificultar contato de criança ou adolescente com 

genitor; 
 
IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de 

convivência familiar; 
 
V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais 

relevantes sobre a criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações 
de endereço; 

 
VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra 

familiares deste ou contra avós, para obstar ou dificultar sua convivência com a 
criança ou adolescente; 

 
VII - mudar o domicílio para local distante, sem 

justificativa, visando dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro 
genitor, com familiares deste ou com avós. 

 
 
Art. 2º A prática de ato de alienação parental fere direito 

fundamental da criança ou adolescente de convivência familiar saudável, constitui 
prejuízo à realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, 
abuso moral contra a criança ou adolescente e descumprimento dos deveres 
inerentes à autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda. 

Art. 3º Declarado indício de ato de alienação parental, a 
requerimento ou de ofício, em qualquer momento processual, em ação autônoma ou 
incidentalmente, o processo terá tramitação prioritária e o juiz determinará, com 
urgência, ouvido o Ministério Público, as medidas provisórias necessárias para 
preservação da integridade psicológica da criança ou adolescente, inclusive para 
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assegurar sua convivência com genitor ou viabilizar a efetiva reaproximação entre 
ambos, se for o caso. 

 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, assegurar-se-á à 

criança ou adolescente e ao genitor garantia mínima de visitação assistida, ressalva 
feita ao exercício abusivo do direito por genitor, com iminente risco de prejuízo à 
integridade física ou psicológica da criança ou do adolescente, atestado por 
profissional eventualmente designado pelo juiz para acompanhamento das visitas.  

 
 
Art. 4º Havendo indício da prática de ato de alienação 

parental, em ação autônoma ou incidentalmente, o juiz, se necessário, determinará 
perícia psicológica ou biopsicossocial. 

 
§ 1º O laudo pericial terá base em ampla avaliação 

psicológica ou biopsicossocial, conforme o caso, compreendendo, inclusive, 
entrevista pessoal com as partes, exame de documentos dos autos, histórico do 
relacionamento do casal e da separação, cronologia de incidentes, avaliação da 
personalidade dos envolvidos e exame da forma como a fala da criança ou 
adolescente se apresenta acerca de eventual acusação contra genitor. 

 
§ 2º A perícia será realizada por profissional ou equipe 

multidisciplinar habilitados, exigida, em qualquer caso, aptidão comprovada por 
histórico profissional ou acadêmico para diagnosticar atos de alienação parental. 

 
§ 3º O perito ou equipe multidisciplinar designada para 

verificar a ocorrência de alienação parental terá prazo de 90 (noventa) dias para 
apresentação do laudo, prorrogável exclusivamente por autorização judicial baseada 
em justificativa circunstanciada.   

 
Art. 5º Caracterizados atos típicos de alienação parental 

ou qualquer conduta que dificulte a convivência de criança ou adolescente com 
genitor, em ação autônoma ou incidentalmente, o juiz poderá, cumulativamente ou 
não, sem prejuízo da decorrente responsabilidade civil ou criminal e da ampla 
utilização de instrumentos processuais aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, 
segundo a gravidade do caso: 

 
I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o 

alienador; 
 
II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do 

genitor alienado; 
III - estipular multa ao alienador; 
IV - determinar intervenção psicológica monitorada; 
V - determinar a alteração da guarda para guarda 

compartilhada ou sua inversão; 
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VI - declarar a suspensão da autoridade parental. 
 
Parágrafo único. Caracterizada mudança abusiva de 

endereço, inviabilização ou obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá 
inverter a obrigação de levar ou retirar a criança ou adolescente junto à residência 
do genitor, por ocasião das alternâncias dos períodos de convivência familiar. 

 
Art. 6º A atribuição ou alteração da guarda dará 

preferência ao genitor que viabiliza a efetiva convivência da criança ou adolescente 
com o outro genitor, nas hipóteses em que inviável a guarda compartilhada. 

 
Parágrafo único. Havendo guarda compartilhada, será 

atribuída a cada genitor, sempre que possível, a obrigação de levar a criança ou 
adolescente à residência do outro genitor ou a local ajustado, por ocasião das 
alternâncias dos períodos de convivência familiar. 

 
Art. 7º A alteração de domicílio da criança ou adolescente 

é irrelevante para a determinação da competência relacionada às ações fundadas 
em direito de convivência familiar, salvo se decorrente de consenso entre os 
genitores ou decisão judicial. 

 
Art. 8º A Seção II do Capítulo I do Título VII do Estatuto 

da Criança e do Adolescente aprovado pela Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, passa 
a vigorar com o seguinte acréscimo: 

 
“Art.236................................................................................

............................................................................................................................. 
 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena, se o fato não 

constitui crime mais grave, quem apresenta relato falso a agente indicado no caput 
ou a autoridade policial cujo teor possa ensejar restrição à convivência de criança ou 
adolescente com genitor.” 

 
Art. 9º A Seção II do Capítulo I do Título VII do Estatuto 

da Criança e do Adolescente aprovado pela Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, passa 
a vigorar com o seguinte acréscimo: 

 
“Art.236-A. Impedir ou obstruir ilegalmente contato ou 

convivência de criança ou adolescente com genitor. 
 
Pena – detenção de seis meses a dois anos, se o fato não 

constitui crime mais grave.” 
 
Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Comissão, em 20 de Maio de 2009. 
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4053-B/2008 

22 

 
Deputado ACÉLIO CASAGRANDE 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente  o Projeto de Lei nº 4.053/2008, e a Emenda 
apresentada na Comissão, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Acélio Casagrande. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Fátima Pelaes, Eduardo Barbosa e Dr. Paulo César - Vice-
Presidentes, Acélio Casagrande, Alceni Guerra, Aline Corrêa, Angela Portela, 
Antonio Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico D'Angelo, Darcísio 
Perondi, Dr. Talmir, Germano Bonow, Jô Moraes, Jofran Frejat, José Carlos Vieira, 
José Linhares, Maurício Trindade, Raimundo Gomes de Matos, Ribamar Alves, 
Roberto Alves, Saraiva Felipe, Bel Mesquita, Cleber Verde, Eleuses Paiva, Henrique 
Afonso, João Campos, Jorginho Maluly, Ricardo Quirino, Simão Sessim e Valtenir 
Pereira. 
                          

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2009. 
 

Deputado DR. PAULO CÉSAR 
3ºVice-Presidente no exercício da Presidência 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em tela visa a definir o que é alienação 

parental, mediante a fixação e parâmetros para a sua caracterização, a par de 

estabelecer medidas a inibir essa prática. 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado Régis de 

Oliveira, tem os seguintes objetivos básicos: a definição do que é alienação parental; 

a fixação de parâmetros seguros para sua caracterização; e o estabelecimento de 

medidas para inibir a prática de atos de alienação parental ou atenuar seus efeitos. 

Em sua justificativa, o autor esclarece que a alienação parental 

é prática que pode se instalar no arranjo familiar em crianças e adolescentes, 

ocorrendo quando o filho do casal é manipulado por um dos genitores para que, no 

extremo, sinta raiva ou ódio contra o outro genitor, configurando, assim, uma forma 

de abuso emocional, apta a causar à criança distúrbios psicológicos (depressão 
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crônica, transtornos de identidade e de imagem, desespero, sentimento de culpa, 

sentimento de isolamento, comportamento hostil, falta de organização e dupla 

personalidade) para o resto de vida. Importante salientar que tal prática tem sido 

evidenciada nas separações e divórcios. 

Argumenta, ainda, que a alienação parental merece atuação 

estatal porquanto é forma de abuso no exercício do poder familiar e de desrespeito 

aos direitos de personalidade da criança que envolve questão de interesse público, 

ante a necessidade de exigir-se paternidade e maternidade responsáveis, 

compromissadas com as imposições constitucionais, bem como de salvaguardar a 

saúde psicológica de crianças e adolescentes. Pondera que o artigo 227 da 

Constituição Federal e o artigo 3º da Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente – asseguram o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social 

das crianças e adolescentes, em condições de liberdade e de dignidade. 

Distribuída à Comissão de Seguridade Social e Família, foi 

aprovada naquele órgão técnico na forma de Substitutivo oferecido pelo Relator. 

No dia primeiro de outubro foi realizada Audiência Pública, 

nesta Comissão, que debateu o tema com os seguintes participantes: Dra. Maria 

Berenice Dias, Vice Presidente do Instituto Brasileiro de Direito de Família – 

IBDFAM; Dr. Elizio Luiz Perez – consolidador do pré-projeto; Dra. Cynthia Corrêa 

Araújo Ciarallo, representante do Conselho Federal de Psicologia; Sra. Karla 

Mendes, vítima de alienação parental na infância e adolescência; Dra. Sandra 

Báccara – especialista em psicologia familiar e infantil. 

Importante salientar que diversas entidades da organização 

civil reuniram-se junto à Relatora trazendo suas contribuições ao Projeto, que em 

conjunto com as sugestões e críticas realizadas na Audiência Pública compõem o 

corrente parecer. 

Cabe, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania manifestar-se quanto à admissibilidade e quanto ao mérito da proposição, 

que tramita pelas comissões em caráter conclusivo, nos termos do artigo 24, II do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

II - VOTO DA RELATORA 

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não 
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apresenta vícios: foram observadas as disposições constitucionais pertinentes à 

competência da União para legislar sobre a matéria (art. 22, I) do Congresso 

Nacional para apreciá-la (art. 48) e à iniciativa (art. 61).  

No tocante à constitucionalidade material, o projeto de lei em 

análise não afronta qualquer garantia constitucional. 

Em relação à juridicidade, o projeto não apresenta vícios sob 

os prismas da inovação, da efetividade, da coercitividade e da generalidade. E, a par 

de se consubstanciarem na espécie normativa adequada, suas disposições não 

conflitam com o ordenamento jurídico vigente. 

O mesmo não se aplica à técnica legislativa empregada na 

elaboração do projeto original e na do Substitutivo aprovado pela Comissão de 

Seguridade Social e Família, que deve ser adequada ao disposto na Lei 

Complementar nº 95, de 1998. 

Quanto ao mérito, é de aprová-lo. Como apontado na 

justificação do projeto e no relatório da comissão que nos precedeu em seu exame, 

a alienação parental, entendida como a interferência na formação psicológica da 

criança para que repudie mãe ou pai, ou cause prejuízos ao estabelecimento de 

laços afetivos com estes, é prática que carece de definição legal. Isso porque os 

atuais instrumentos legais não têm permitido interpretação consolidada de tal fato, 

bem como respostas efetivas a casos dessa natureza.  

Portanto, necessário o aperfeiçoamento do ordenamento 

jurídico, no sentido que haja expressa reprimenda à alienação parental ou à conduta 

que obste o efetivo convívio entre criança ou adolescente e genitor. O projeto em 

apreço supre essa lacuna e viabiliza a atuação do Estado no sentido de inibir ou 

atenuar os efeitos dos atos de alienação parental. 

A alienação parental, também chamada de implantação de 

falsas memórias ou abuso do poder parental, é reconhecida como forma de abuso 

emocional, que pode causar à criança ou ao adolescente distúrbios psicológicos. 

Nesse sentido, não há dúvida de que também representa abuso no exercício do 

poder familiar, de desrespeito aos direitos de personalidade da criança. Mister frisar 

que envolve questão de interesse público, ante a necessidade de exigir paternidade 

e maternidade responsável, compromissada com as imposições constitucionais, bem 
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como de salvaguardar a saúde psicológica de crianças e adolescentes. 

A proposição ora apresentada além de introduzir definição 

legal da alienação parental no ordenamento jurídico, estabelece rol exemplificativo 

de condutas que dificultam o efetivo convívio entre criança ou adolescente e genitor, 

de forma a não apenas viabilizar o reconhecimento jurídico da conduta da alienação 

parental, mas preservar o direito à convivência familiar garantido no artigo 227 da 

nossa Carta Maior. 

Importante cautela observada é o fato de a proposição não 

afastar qualquer norma ou instrumento de proteção à criança já existente no 

ordenamento, mas propor ferramenta mais adequada a permitir ágil intervenção 

judicial para lidar com questão específica, qual seja, a alienação parental, ainda que 

incidentalmente. O Projeto de Lei referenda, ainda, a aplicação do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, em casos de alienação parental, sem prejuízo da ampla 

gama de instrumentos e garantias de efetividade prevista no Código de Processo 

Civil. 

Em sintonia com o direito comparado e em harmonia com a Lei 

nº 11.698/2008 – Lei da Guarda Compartilhada -, a proposição estabelece como 

critério diferencial para a atribuição ou alteração da guarda, nas hipóteses em que 

inviável a guarda compartilhada, o exame da conduta do genitor sob o aspecto do 

empenho para que haja efetivo convívio da criança ou do Adolescente com o outro 

genitor. Neste particular, a simples aprovação da proposição será mais um fator 

inibidor da alienação parental. 

Evidente vantagem da existência de definição legal de 

alienação parental é o fato de, em casos mais simples, permitir ao juiz, de plano, 

identificá-la ou, ao menos, reconhecer a existência de seus indícios, de forma a 

viabilizar rápida intervenção jurisdicional. O rol exemplificativo de condutas 

caracterizadas como de alienação parental tem esse sentido: confere ao aplicador 

da lei razoável grau de segurança para o reconhecimento da alienação parental ou 

de seus indícios, independentemente de investigação mais profunda ou 

caracterização da alienação parental por motivos outros. Tais exemplos, antes de 

qualquer casuísmo, refletem as formas em que repetidamente se opera a alienação 

parental. 

O projeto também caracteriza a prática de atos de alienação 
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parental como descumprimento do poder familiar, de forma a permitir seja 

diretamente inferidas consequências jurídicas previstas no Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Para as hipóteses mais complexas de alienação parental, há a 

previsão de realização de perícia psicológica ou biopsicossocial como subsídio à 

decisão judicial, com a preocupação de induzir maior celeridade e profundidade na 

investigação pericial quando se examina hipótese de alienação parental. 

De forma prudente, estabelece medidas diferentes para lidar 

com os diferentes graus de alienação parental, desde atos mais leves, passíveis de 

serem inibidos por mera declaração judicial, até os mais graves, que recomendariam 

perda do poder familiar. 

Sob o aspecto preventivo, a proposição sinaliza aos genitores 

que a prática de atos de alienação parental, será critério diferenciado para a 

concessão de guarda em favor do outro genitor, nas hipóteses em que inviável a 

guarda compartilhada. Nesse mesmo sentido importante referir que o projeto é 

ferramenta útil para a efetiva convivência da criança ou adolescente com os 

genitores buscando o mesmo fito da guarda compartilhada quando essa não é 

possível. 

No tocante à mediação, excluída do Substitutivo aprovado pela 

Comissão de Seguridade Social e Família, por já existirem projetos mais amplos 

sobre a matéria a tramitar nesta Casa, cremos que é necessário reincluí-la na 

proposição que estamos a examinar, pois nada garante que os citados projetos 

sejam aprovados, ou mesmo venham a ser considerados na atual legislatura. 

Relativo ao artigo 3º do Substitutivo aprovado pela Comissão 

de Seguridade Social e Família foi modificado a redação apenas com o intuito de 

deixar mais claro os direitos mínimos de visitação em consonância com o superior 

interesse da criança e do adolescente.  

É necessário termos presente que existe um direito inalienável 

ao vínculo familiar e emocional a ser exercido pela criança e adolescente, não 

podendo, jamais, ser submetido a um rompimento afetivo de convivência que 

represente, em termos práticos, na morte de um genitor vivo ocasionada por falsas 

memórias implantadas e notoriamente facilitadas em virtude do afastamento forçado, 
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no que trará seqüelas irreversíveis a sua saúde psicossocial. 

O distanciamento geográfico, nacional ou internacional, 

realizados através da mudança arbitrária e sem justificativa do domicílio da criança 

ou do adolescente, tem sido apontado como forma amplamente utilizada nos casos 

de alienação. Dessa forma, entendemos ser necessária a possibilidade de permitir 

ao juiz a possibilidade de fixar, cautelarmente, o domicílio da criança ou adolescente. 

Tal ferramenta permitirá ao juiz nos casos em que haja fundado receio desse 

distanciamento geográfico inibir tal prática abusiva, visto que depois de efetuada, 

muitas vezes, se torna impossível de reverte-la. 

No que concerne a pena do artigo 8º do citado Substitutivo 

aprovado na comissão que nos antecedeu, cabe apenas um pequeno reparo para 

suprimir a expressão “se o fato não constitui crime mais grave”. Isso porque, não se 

trata da criação de um novo tipo penal, mas a especialização de tipos já existentes 

em nosso Código Penal, quais sejam: calúnia e falso testemunho. Assinalamos, 

outrossim, que há o abrandamento das penas dos tipos penais citados - 

principalmente o falso testemunho – deixando-os consoantes as penas dos ilícitos 

penais previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente, as quais se demonstram 

mais equânimes ao tipos de relações tratadas na proposição.  

Por outro lado, não cremos que deva ser mantido o disposto no 

artigo 9º do Substitutivo em comento, visto que consideramos exagerado criminalizar 

a conduta da alienação parental, pois isto certamente viria a tornar ainda mais difícil 

a situação da criança ou do adolescente que pretendemos proteger. 

Por fim, cabe salientar que a convivência contínua, e mais 

ampla possível, que surge a espontaneidade do vínculo afetivo entre pais e filhos, 

com o desenvolvimento dos laços psíquico-emocionais, em ambiência sócio-cultural 

própria que, em conjunto, proporcionarão o desenvolvimento pedagógico do caráter 

de uma pessoa.  

Dessa forma, a criança e o adolescente não podem ser objeto 

de qualquer tipo de jogo ou manipulação proporcionado pelos genitores, repudiando-

se toda sorte de egoísmo e individualismo. Ao contrário, a dinâmica que deve 

orientar as condutas deve ser altruística e solidária na qual deve se procurar a 

guarda-compartilhada com sua efetiva realização em nome do bem maior que são 

os filhos. Não sendo essa possível, o genitor mais apto a exercer a guarda nos 
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parece ser aquele que melhor oferece condições de convivência da criança ou 

adolescente perante o outro. 

Assim, pelo exposto, votamos pela constitucionalidade e pela 

juridicidade da proposição em apreço e, no mérito, pela sua aprovação na forma do 

Substitutivo que ora apresentamos, que também trata de adequá-la à boa técnica 

legislativa, nos termos da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2009. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 

Relatora 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.053, DE 2008 

Dispõe sobre a alienação parental. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1º Esta lei dispõe sobre a alienação parental. 

Art. 2º Considera-se ato de alienação parental a interferência 

na formação psicológica da criança ou adolescente, promovida ou induzida por um 

dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a 

autoridade, guarda ou vigilância, para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este. 

Parágrafo único. São formas exemplificativas de alienação 

parental, além dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, 

praticados diretamente ou com auxílio de terceiros:  

I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor 

no exercício da paternidade ou maternidade; 

II - dificultar o exercício da autoridade parental; 

III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor; 

IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de 

convivência familiar; 
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V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais 

relevantes sobre a criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações 

de endereço; 

VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares 

deste ou contra avós, para obstar ou dificultar sua convivência com a criança ou 

adolescente; 

VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, 

visando dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com 

familiares deste ou com avós. 

Art. 3º A prática de ato de alienação parental fere direito 

fundamental da criança ou adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a 

realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso 

moral contra a criança ou adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à 

autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda. 

Art. 4º Declarado indício de ato de alienação parental, a 

requerimento ou de ofício, em qualquer momento processual, em ação autônoma ou 

incidentalmente, o processo terá tramitação prioritária e o juiz determinará, com 

urgência, ouvido o Ministério Público, as medidas provisórias necessárias para 

preservação da integridade psicológica da criança ou adolescente, inclusive para 

assegurar sua convivência com genitor ou viabilizar a efetiva reaproximação entre 

ambos, se for o caso. 

Parágrafo único. Assegurar-se-á à criança ou adolescente e ao 

genitor garantia mínima de visitação assistida. Ressalvado os casos em que há 

iminente risco de prejuízo à integridade física ou psicológica da criança ou do 

adolescente, atestado por profissional eventualmente designado pelo juiz para 

acompanhamento das visitas. 

Art. 5º Havendo indício da prática de ato de alienação parental, 

em ação autônoma ou incidental, o juiz, se necessário, determinará perícia 

psicológica ou biopsicossocial. 

§ 1º O laudo pericial terá base em ampla avaliação psicológica 

ou biopsicossocial, conforme o caso, compreendendo, inclusive, entrevista pessoal 

com as partes, exame de documentos dos autos, histórico do relacionamento do 
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casal e da separação, cronologia de incidentes, avaliação da personalidade dos 

envolvidos e exame da forma como a  criança ou adolescente se manifesta acerca 

de eventual acusação contra genitor. 

 

§ 2º A perícia será realizada por profissional ou equipe 

multidisciplinar habilitados, exigida, em qualquer caso, aptidão comprovada por 

histórico profissional ou acadêmico para diagnosticar atos de alienação parental.  

§ 3º O perito ou equipe multidisciplinar designada para verificar 

a ocorrência de alienação parental terá prazo de 90 (noventa) dias para 

apresentação do laudo, prorrogável exclusivamente por autorização judicial baseada 

em justificativa circunstanciada. 

Art. 6º Caracterizados atos típicos de alienação parental ou 

qualquer conduta que dificulte a convivência de criança ou adolescente com genitor, 

em ação autônoma ou incidental, o juiz poderá, cumulativamente ou não, sem 

prejuízo da decorrente responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de 

instrumentos processuais aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a 

gravidade do caso: 

I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o 

alienador; 

II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor 

alienado; 

III - estipular multa ao alienador; 

IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou 

biopsicossocial; 

V - determinar a alteração da guarda para guarda 

compartilhada ou sua inversão; 

VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou 

adolescente; 

VII - declarar a suspensão da autoridade parental. 

Parágrafo único. Caracterizada mudança abusiva de endereço, 
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inviabilização ou obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a 

obrigação de levar ou retirar a criança ou adolescente junto à residência do genitor, 

por ocasião das alternâncias dos períodos de convivência familiar. 

Art. 7º A atribuição ou alteração da guarda dará preferência ao 

genitor que viabiliza a efetiva convivência da criança ou adolescente com o outro 

genitor, nas hipóteses em que inviável a guarda compartilhada. 

Art. 8º A alteração de domicílio da criança ou adolescente é 

irrelevante para a determinação da competência relacionada às ações fundadas em 

direito de convivência familiar, salvo se decorrente de consenso entre os genitores 

ou decisão judicial. 

Art. 9º As partes, por iniciativa própria ou sugestão do juiz, do 

Ministério Público ou do Conselho Tutelar, poderão utilizar-se do procedimento da 

mediação para a solução do litígio, antes ou no curso do processo judicial. 

§ 1º O acordo que estabelecer a mediação indicará o prazo de 

eventual suspensão do processo e o correspondente regime provisório para regular 

as questões controvertidas, o qual não vinculará eventual decisão judicial 

superveniente. 

§ 2º O mediador será livremente escolhido pelas partes, mas o 

juízo competente, o Ministério Público e o Conselho Tutelar formarão cadastros de 

mediadores habilitados a examinar questões relacionadas a alienação parental. 

§ 3º O termo que ajustar o procedimento de mediação ou que 

dele resultar deverá ser submetido ao exame do Ministério Público e a homologação 

judicial. 

Art. 10º A Seção II do Capítulo I do Título VII do Estatuto da 

Criança e do Adolescente aprovado pela Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com o seguinte acréscimo: 

“Art.236....................................................................... 

.................................................................................... 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem apresenta 
relato falso a agente indicado no caput ou a autoridade policial 
cujo teor possa ensejar restrição à convivência de criança ou 

adolescente com genitor.” (AC) 
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Art. 10.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2009. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 

Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei 

nº 4.053-A/2008 e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, nos 

termos do Parecer da Relatora, Deputada Maria do Rosário.  

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Tadeu Filippelli - Presidente, Bonifácio de Andrada - Vice-

Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Arolde de Oliveira, Felipe Maia, Flávio Dino, 

Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João 

Campos, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Jutahy Junior, Magela, Marçal 

Filho, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Márcio França, 

Marcos Medrado, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Regis 

de Oliveira, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Valtenir 

Pereira, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, 

Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Melles, Chico Alencar, Décio Lima, 

Edson Aparecido, Eduardo Amorim, Eduardo Lopes, Jairo Ataide, João Magalhães, 

Jorginho Maluly, José Guimarães, Leo Alcântara, Luiz Couto, Maurício Rands, Odílio 

Balbinotti, Pastor Pedro Ribeiro, Ricardo Barros e Rômulo Gouveia.  

 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2009.  

 

 

Deputado TADEU FILIPPELLI  

Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC AO PROJETO DE 

 LEI No 4.053, DE 2008 

Dispõe sobre a alienação parental. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art 1º Esta lei dispõe sobre a alienação parental. 

Art. 2º Considera-se ato de alienação parental a interferência 

na formação psicológica da criança ou adolescente, promovida ou induzida por um 

dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a 

autoridade, guarda ou vigilância, para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este. 

Parágrafo único. São formas exemplificativas de alienação 

parental, além dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, 

praticados diretamente ou com auxílio de terceiros:  

I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor 

no exercício da paternidade ou maternidade; 

II - dificultar o exercício da autoridade parental; 

III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor; 

IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de 

convivência familiar; 

V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais 

relevantes sobre a criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações 

de endereço; 

VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares 

deste ou contra avós, para obstar ou dificultar sua convivência com a criança ou 

adolescente; 

VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, 

visando dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com 

familiares deste ou com avós. 

Art. 3º A prática de ato de alienação parental fere direito 

fundamental da criança ou adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a 

realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso 

moral contra a criança ou adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à 
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autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda. 

Art. 4º Declarado indício de ato de alienação parental, a 

requerimento ou de ofício, em qualquer momento processual, em ação autônoma ou 

incidentalmente, o processo terá tramitação prioritária e o juiz determinará, com 

urgência, ouvido o Ministério Público, as medidas provisórias necessárias para 

preservação da integridade psicológica da criança ou adolescente, inclusive para 

assegurar sua convivência com genitor ou viabilizar a efetiva reaproximação entre 

ambos, se for o caso. 

Parágrafo único. Assegurar-se-á à criança ou adolescente e ao 

genitor garantia mínima de visitação assistida. Ressalvado os casos em que há 

iminente risco de prejuízo à integridade física ou psicológica da criança ou do 

adolescente, atestado por profissional eventualmente designado pelo juiz para 

acompanhamento das visitas. 

Art. 5º Havendo indício da prática de ato de alienação parental, 

em ação autônoma ou incidental, o juiz, se necessário, determinará perícia 

psicológica ou biopsicossocial. 

§ 1º O laudo pericial terá base em ampla avaliação psicológica 

ou biopsicossocial, conforme o caso, compreendendo, inclusive, entrevista pessoal 

com as partes, exame de documentos dos autos, histórico do relacionamento do 

casal e da separação, cronologia de incidentes, avaliação da personalidade dos 

envolvidos e exame da forma como a  criança ou adolescente se manifesta acerca 

de eventual acusação contra genitor. 

 

§ 2º A perícia será realizada por profissional ou equipe 

multidisciplinar habilitados, exigida, em qualquer caso, aptidão comprovada por 

histórico profissional ou acadêmico para diagnosticar atos de alienação parental.  

§ 3º O perito ou equipe multidisciplinar designada para verificar 

a ocorrência de alienação parental terá prazo de 90 (noventa) dias para 

apresentação do laudo, prorrogável exclusivamente por autorização judicial baseada 

em justificativa circunstanciada. 

Art. 6º Caracterizados atos típicos de alienação parental ou 

qualquer conduta que dificulte a convivência de criança ou adolescente com genitor, 
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em ação autônoma ou incidental, o juiz poderá, cumulativamente ou não, sem 

prejuízo da decorrente responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de 

instrumentos processuais aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a 

gravidade do caso: 

I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o 

alienador; 

II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor 

alienado; 

III - estipular multa ao alienador; 

IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou 

biopsicossocial; 

V - determinar a alteração da guarda para guarda 

compartilhada ou sua inversão; 

VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou 

adolescente; 

VII - declarar a suspensão da autoridade parental. 

Parágrafo único. Caracterizada mudança abusiva de endereço, 

inviabilização ou obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a 

obrigação de levar ou retirar a criança ou adolescente junto à residência do genitor, 

por ocasião das alternâncias dos períodos de convivência familiar. 

Art. 7º A atribuição ou alteração da guarda dará preferência ao 

genitor que viabiliza a efetiva convivência da criança ou adolescente com o outro 

genitor, nas hipóteses em que inviável a guarda compartilhada. 

Art. 8º A alteração de domicílio da criança ou adolescente é 

irrelevante para a determinação da competência relacionada às ações fundadas em 

direito de convivência familiar, salvo se decorrente de consenso entre os genitores 

ou decisão judicial. 

Art. 9º As partes, por iniciativa própria ou sugestão do juiz, do 

Ministério Público ou do Conselho Tutelar, poderão utilizar-se do procedimento da 

mediação para a solução do litígio, antes ou no curso do processo judicial. 
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§ 1º O acordo que estabelecer a mediação indicará o prazo de 

eventual suspensão do processo e o correspondente regime provisório para regular 

as questões controvertidas, o qual não vinculará eventual decisão judicial 

superveniente. 

§ 2º O mediador será livremente escolhido pelas partes, mas o 

juízo competente, o Ministério Público e o Conselho Tutelar formarão cadastros de 

mediadores habilitados a examinar questões relacionadas a alienação parental. 

§ 3º O termo que ajustar o procedimento de mediação ou que 

dele resultar deverá ser submetido ao exame do Ministério Público e a homologação 

judicial. 

Art. 10º A Seção II do Capítulo I do Título VII do Estatuto da 

Criança e do Adolescente aprovado pela Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com o seguinte acréscimo: 

“Art.236....................................................................... 

.................................................................................... 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem apresenta 

relato falso a agente indicado no caput ou a autoridade policial 

cujo teor possa ensejar restrição à convivência de criança ou 
adolescente com genitor.” (AC) 

Art. 10.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2009. 

Deputado TADEU FILIPPELLI 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


